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lndico à Mesa Diretora, com fulcro no art. í69, do Regimento lnterno da

Assêmbleia Legislativa que, seja encaminhado expediente ao Exmo. Senhor

Governador do Estado do Acre GLADSON CAMELI, para que viabilize junto da

Secretaria de Estado de Administração e da Secretaria de Estado de Justiça e

Segurança Pública, que adote as providências necessárias para encaminhar a

esta Casa Legislativa Prcjeto de Lei complementar visando alterar a Lei

Complementar no 392, de 17 de dezembro de 2021, que regulamenta a carreira

da Polícia Penal no âmbito do Poder Executivo Estadual, especialmente para

redefinir o quadro de pessoal da Polícia Penal, adequando às necessidades

atuais do sistema penitenciário do Estado do Acre.

Sala das Sessôes "Deputado Francisco Cartaxo"

03 de fevereiro dê 2026
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DEPUTADO LUIZ SONZAGA
PSDB/ÀC



JUSTIFICATIVA

A presente indicaçâo tem por objetivo atender a crescente demanda do

sistema penitenciário estadual, que enfrenta déÍicit de servidores da Polícia

Penal, comprometendo a segurança das unidades prisionais, a intêgridade dos

servidores e da populaçâo em geral.

A lei complementar no 392/2021, emboÍa tenha representado avanço na

organizaçáo da carreira da Polícia Penal, necessita de atualização quanto ao

quantitativo de cargos efetivos, de modo a compatibilizar o quadro de pessoal

com a realidade atual do Estado.

Assim, a medida ora sugerida contribuirá para o fortalecimênto da

segurançâ pública, melhoria das condiçôes de trabalho dos policiais penais e

mâior eficiênciâ na gestâo do sistema prisionâl acreano.

Sala das Sessóes "Deputado Francisco Cartaxo"

03 de fevereiro de2O26
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ASSEMBLEíA IÊG'SLATIVA DO ESTADO DO ACRE

GABINETE DO OEPUTADO LUIZ GOÍUZAGA

ANTPRO'ETO OÊ LEI N9 D82026

Altera'Lêi compleÍnentar n" 392, de 17 de dezembro de
2021, que regulamenta no âmbito do poder Executivo,
acerca da carreira da Policia Penal, para dispor sobre
o Quadro de Pessoal da Polícia Penal.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE,

FAçO SABER que a Assembleia legisiativa do Estado do Acre
decÍeta e eu sanciono a sêguintê Lei:

Art. 1o A Lei complementar n' 392, de 17 de dezembro de 2A21 , passa a vigorar
com a seguinte redaçào:

Sala das Sessôes "Deputado Francisco Cartaxo"

03 de fevereiro de2026

Deputado Luiz zaga

"Art. 37o O quadro de pessoal da Polícia Penal será composto por í500 (mil e
quinhentos) vagas de agêntes Policial Penal". (NR)

Art. 20 A Lei complementar n" 392, de 17 de dezembro de 2A21 , passa a vigorar
agescida do anexo l, conforme Anexo I a esta Lei Comlementar.

Art. 30 Ficam revogados os §§ 1o e 20 do Art. 37 da Lei complementar no 392, de 17

de dezembro deZA21 .

Art.40 Esta Lei entra êm vigor na data de sua publicaçâo.


